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RELATÓRIO DA COMISSÃO INTERSETORIAL

CG 01/2022 - SERGIPETEC

4º Relatório 2024

Out a dez

e

Consolidado 2024

CONTRATANTE:  Governo de Sergipe através da SEDETEC - Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico e da 
Ciência e Tecnologia (Órgão Supervisor).

CONTRATADA: SERGIPE PARQUE TECNOLOGICO - SERGIPETEC

1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS

A Comissão de Intersetorial - CI foi instituída pelo Decreto Estadual n°. 27.915/2011, 
publicado no DOE de 28/0612011, alterada pelo Decreto Estadual n° 28.761/2012, publicado 
no DOE de 05/07/2012, Decreto n° 29.996 de 04/0512015, publicado no DOE em 05/05/2015 
e pelo  Decreto n°  30.690 de 07/06/2017,  publicado no  DOE  de  08/06/2017,  e volta-se 
exclusivamente  para  o  Contrato  de  Gestão  01/2022,  considerando  os  aspectos  contábil, 
financeira,  patrimonial  e operacional  do Contrato de Gestão sobredito,  de acordo com os 
requisitos pactuados.

O processo de Prestação de Contas, para o trimestre e consolidado de 2024, iniciou-se 
com a documentação  comprobatória enviada para SEDETEC através do  Ofício n° 14/2025-
SERGIPETEC, em 27/01/2025.

2. SÍNTESE DOS RELATÓRIOS PRODUZIDOS PELA SEDETEC (GRUPOS DE TRABALHO)

Preliminarmente, ressalta-se que a Comissão Intersetorial  baseia seus trabalhos nas 
informações, avaliações e relatórios elaborados pelas Comissões da SEDETEC, considerando 
como verídicas  as  premissas fáticas  apresentadas por  estas  Comissões,  para  a  análise  e 
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emissão deste Relatório.
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2.1 RESUMO DOS RELATÓRIO(S) TÉCNICO(S), ASPECTOS CUMPRIMENTO DAS METAS

A PA NA NSP

META 1. Incubar Projetos 
prioritariamente nos 

seguimentos de: finanças, 
agronegócio, energia e saúde

Projetos incubados. 0 6 6 6 6 6 30 2 0 12 0 0 6 6 50% 20% 1 5

META 2. Realizar "bootcamp", 
"hackathon", "challenge" e 

palestras.
Eventos realizados. 0 1 1 1 0 0 3 0 1 2 0 1 1 2 100% 67% 1 10

TOTAL 1 1 0 0 2 7,5

META 1.  Firmar parceria com 
instituições de ensino e 

pesquisa que são referência em 
IA no Brasil

Propostas de 
parceria aprovadas.

0 2 0 0 0 0 2 1 0 2 0 0 1 1 50% 50% 1 5

META 2.  Realizar 05 Capacitações 
em IA (cursos), com 20 

participantes cada.

Pessoas 
Capacitadas

0 20 20 20 20 20 100 0 0 40 14 39 31 84 210% 84% 1 10

META 3. Realizar 05 cursos de 
capacitação em nível gerencial 

do Estado, com 20 participantes 
cada.

Pessoas 
Capacitadas

0 20 20 20 20 20 100 20 18 40 0 18 22 40 100% 40% 1 10

META 4. Capacitar 800 jovens de 
escolas públicas na área de 
Tecnologia da Informação e 

Comunicação (TIC) (Programa 
Sergipe Jovem Tech).

Pessoas 
Capacitadas

100 100 200 200 200 0 800 33 49 400 323 839 145 1.307 327% 163% 1 10

META 5. Realizar eventos: 
Bootcamp/Hackathon temáticos 
(IA na saúde, IA na educação, IA 

no Agro, etc.)

Eventos 0 0 1 1 1 1 4 0 0 1 0 0 1 1 100% 25% 1 10

TOTAL 4 1 0 0 5 9

META 1. Coordenar pesquisas em 
parceria com academia no uso de 

Hidrogênio Verde

Pesquisas para 
projetos 

desenvolvidas
0 0 1 1 1 0 3 0 1 1 0 2 1 3 300% 100% 1 10

META 2. Realização de Eventos 
para disseminação do 

Hidrogênio Verde (sociedade e 
agentes interessados)

Eventos realizados 0 1 1 1 0 0 3 1 1 2 1 1 1 3 150% 100% 1 10

META 3.  Capacitação de 
Recursos Humanos

Pessoas Capacitadas 0 15 15 15 15 0 60 15 36 30 0 36 11 47 157% 78% 1 10

TOTAL 3 0 0 0 3 10

META 1. Desenvolvimento de 
Projeto Piloto para Utilização de 
Energia Solar em prédio público

Projeto Executado 0 0 1 0 0 0 1 0 0 1 0 1 1 100% 100% 1 10

META 2. Desenvolvimento de 
Pré-Projetos para Utilização de 

Energia Solar em prédios 
públicos.

Pré projeto (s) 
desenvolvido (s)

1 0 0 0 0 0 1 1 1 1 1 1 100% 100% 1 10

META 3. Desenvolvimento de 
Projeto Piloto para Utilização de 

Energia Solar em Perímetros 
Irrigados

Pré projeto 
desenvolvido

0 1 0 0 0 0 1 1 1 1 0 1 1 100% 100% 1 10

META 4. Elaborar estudo para 
amparar a implantação do Marco 

Legal em energia renovável

Estudo Entregue a 
SEDETEC

0 0 1 0 0 0 1 0 0 1 0 1 1 100% 100% 1 10

META 5. Mapear a demanda de 
energia solar em unidades 

públicas em Aracaju

Unidades Públicas 
(Educação, Saúde e 

Segurança)
0 0 5 5 0 0 10 0 0 5 0 10 10 200% 100% 1 10

META 6. Estruturar parcerias para 
implementar usinas solares

Parcerias firmadas 0 0 0 2 0 0 2 0 0 0 0 2 2 100% 100% 1 10

META 7. Capacitação em Energias 
Renováveis

Pessoas 
Capacitadas

0 50 50 50 50 0 200 0 0 100 0 165 15 180 180% 90% 1 10

META 8. Realização de Eventos  
em Energias Renováveis

Eventos realizados 0 1 1 1 1 1 5 0 1 2 0 2 1 3 150% 60% 1 10

META 9. Realizar pesquisas 
acadêmicas  em Energias 

Renováveis

Pesquisas 
Realizadas

0 0 1 1 1 0 3 0 0 1 0 1 1 100% 33% 1 10

TOTAL 9 0 0 0 9 10,0
17 2 0 0 19 9,1

RESULTADO 
ESPERADO 2024

RESULTADO   2026

PROGRAMA 3: Realizar a pesquisa em Hidrogênio Verde no Estado

RESULATADO 
PREVISTO EM 05 ANOS

RESULTADO   2024

RESULTADO 
ESPERADO 

ACUMULADO ATÉ 
O PERÍODO 

4

RESULTADO 
ESPERADO NO 

TRIMESTRE 

3

PROGRAMA 2: Capacitar estudantes, profissionais e gestores públicos em Inteligência Artificial (IA) e estudantes no Programa Sergipe Jovem Tech

2

1

RESULTADO 
ESPERADO  2023

RESULTADO 
ESPERADO 2025

PROGRAMA 4: Realizar Projetos de Energias Renováveis do Estado

 PROGRAMA 1:  Incubar projetos prioritariamente nos segmentos de: Finanças, Agronegócio, Energia e Saúde.

AVALIAÇÃO DO COMPORTAMENTO DAS METAS DO SERGIPETEC - OUT A DEZ 2024

METAS
INDICADORES DE 

DESEMPENHO
RESULTADO 

ESPERADO  2022

STATUS
RESULTADO 

ESPERADO 2026 NOTA IDRESULTADO 2023 RESULTADO   2027 TOTAL

RESULATADO 
ALCANÇADO 

ACUMULADO ATÉ O 
PERÍODO

RESULTADO 
ESPERADO 2027

RESULTADO   2025RESULTADO 2022
RESULTADO 

ALCANÇADO NO 
TRIMESTRE 

% ATINGIDO ATÉ O 
PERÍODO

% ACUMULADO DO 
CONTRATO TOTAL 

ATINGIDO 
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P RO G RA M A S A TIN G IDA SP A RC IA LM EN TE A TIN G ID A SN Ã O  A TIN G IDA SN Ã O  SE  A P LIC A  P ERÍO DOTO TA L
P 1 1 1 0 0 2
P 2 4 1 0 0 5
P 3 3 0 0 0 3
P 4 9 0 0 0 9

TO TA L 17 2 0 0 19
TO TA L 1 17 2 0 19

P RO G RA M A SA TIN G IDA SP A RC IA LM EN TE A TIN G ID A SN Ã O  A TIN G IDA SN Ã O  SE  A P LIC A  P ERÍO DOTO TA L
P 1 50% 50% 0% 0% 100%
P 2 80% 20% 0% 0% 100%
P 3 100% 0% 0% 0% 100%
P 4 100% 0% 0% 0% 100%

TO TA L 89,47% 10,53% 0,00% 0,00% 100%
TO TA L 1 89% 11% 0% 100%

G ID

Do s p ro gram as e m  an álise  p ara o  p e río do  d e  O U T A  DEZ 2024, o b se rva-se  q u e  d e  u m  to tal d e  19 m e tas ,  
e n v o lve n d o  o s 04 p ro gram as, tive m o s 17 m e tas  atin g id as , 02 p arcialm e nte  atin gid as , 0 n ão  atin g id as  e  0 q u e  

n ão  se  ap licam  n o  p e rio do , co n fo rm e  co n figu rad o  n a tab e la  e  no  gráfico  o ra ap re se n tad o s.                                                                                    
O  co m p o rtam e n to  d as alu d id as m e tas  p ara  o  p e río d o  e m  an álise , co n sid e ran d o  o s  in d icad o re s  de  d e se m p e n h o , 

q u an d o  se  atrib u i n o tas  p ara as  m e sm as, o  d e se m p e n h o  d a O S atin g iu  u m a N o ta 9,1  o  q u e  se gu n d o  o  
e stab e le cid o  n o C o n trato  d e  G e stão  01/2022, é  co n sid e rad o co m o EX C ELEN TE  p ara o  p e río d o  an álisad o , 

C U M P RD O  P LEN A M EN TE 

RESU LTA DO S DO S  P RO G RA M A S E M ETA S IN DIC A D O RES DE D ESEM P EN HO -  PERC EN TU A L

Do s p ro grm as e m  an álise  p ara o  p e río d o  d e  O U T E DEZ 2024, co m  b ase  n o s In d icad o re s d e  De se m p e n h o , 
o b s e rva- se  q u e  d e  u m  to tal d e 19 m e tas,   e n vo lve n d o  o s 04 p ro gram as , tive m o s 89,47%  d e   m e tas  atin gi das , 

10,53% p arciale m e n te  atin g id a,0% n ão  atin g id as e  0% q u e  n ão  se  ap licam  n o  p e rio d o , co n fo rm e  co n figu rad o  n a 
tab e la  e  n o  gráfico  o ra ap re se n tad o s .  Q u an d o  d e sco n side ram o s d o  cálcu lo  as  m e tas q u e  n ão  s e  ap licam  n o  

p e río d o , o  d e se m p e n h o  p e rce n tu al  co n figu ra-s e  co m o  d e s crito  no  TO TA L 1.                                                               

PROGRAMAS ATINGIDAS PARCIALMENTE ATINGIDAS NÃO ATINGIDAS NÃO SE APLICA PERÍODO TOTAL
P1 11 3 0 0 14
P2 18 1 0 0 19
P3 5 0 0 0 5
P4 46 2 3 1 52

TOTAL 80 6 3 1 90
TOTAL 1 80 6 3 89

PROGRAMAS ATINGIDAS PARCIALMENTE ATINGIDAS NÃO ATINGIDAS NÃO SE APLICA PERÍODO TOTAL
P1 79% 21% 0% 0% 100%
P2 95% 5% 0% 0% 100%
P3 100% 0% 0% 0% 100%
P4 88% 4% 6% 2% 100%

TOTAL 88,89% 6,67% 3,33% 1,11% 100%
TOTAL 1 90% 7% 3%

RESULTADOS DOS PROGRAMAS E METAS INDICADORES OPERACIONAIS - ABSOLUTO

Dos programas em análise para o período de  OUT A DEZ 2024, observa-se que de um total de 90 metas, 
envolvendo os 04 programas, tivemos 80 metas atingidas, 06 parcialemente atingida, 03 não atingidas e 01 que 

não se aplicam no periodo, conforme configurado na tabela  e no gráfico ora apresentados.                                                                                                   
O comportamento das aludidas metas para o período em análise, considerando os indicadores operacionais, 

quando se atribui notas para as mesmas, o desempenho da OS atingiu uma Nota 9,5 o que segundo o 
estabelecido no Contrato de Gestão 01/2022, é considerado como EXCELENTE para o período análisado, com 

status de CUMPRIDO PLENAMENTE .  O TOTAL 1 não considera as metas que não se aplicam ao período, 
portanto, neste caso, totalizando as mesmas 89 metas.

RESULTADOS DOS PROGRAMAS E METAS INDICADORES OPERACIONAIS  - PERCENTUAL

Dos programas em análise para o período de OUT A DEZ 2024, com base nos Indicadores operacionais, observa-
se que de um total de 90 metas, dos envolvendo os 04 programas, tivemos 88,89% de  metas atingidas, 6,67% 
parcialmente atingida, 3,33% não atingidas e 1,11% que não se aplicam no periodo, conforme configurado na 
tabela  e no gráfico ora apresentados.   Quando desconsideramos do cálculo as metas que não se aplicam no 

período, o desempenho percentual configura-se como descrito no TOTAL 1.    Via de regra, o início da execução 
de um contrato de gestão é marcada por  maior quantidade de ações operacionais.  
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Com base na documentação  apresentada  e conforme análise da Comissão  de 
Avaliação das metas da SEDETEC, considerando-se apenas as metas aplicáveis ao período, 
conclui-se que  a avaliação dos indicadores operacionais e de metas  resultaram,  na mesma 
nota: 9,1 e 9,5. Desta feita,  alcançou o status de CUMPRIDO e critério EXCELENTE para o 
trimestre e  do exercício de 2024, conforme os  Indices de Medição de Resultados -  IMR 
estabelecidos no Contrato de Gestão nº 01/2022.

2.2 Do Relatório(s) Técnico(s), Aspectos Contábeis e Financeiros – SEDETEC

Das prestações de contas – intermediarias e anual

As informações apontam regulariade na apresentação das prestação de contas 
trimestrais em 2024.

Obs.: há de se destacar que o SERGIPETEC cumpriu o que determina a Clausula 
Decima Primeira do Contrato de Gestao nº 01/2022, ou seja, apresentou a esta SEDETEC as 
Prestações de Contas Anual, nos termos definidos na Clausula Decima Primeira do Contrato 
de Gestao nº 01/2022, conforme tabela abaixo:

Prestação de Contas Anual: Apresentadas para 2022 e 2023, mas a de 2024 ainda não 
foi entregue.
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Liberação de recursos no exercício de 2024 (cumulado)

As  Ordens  Bancarias,  2024OB000028  e  2024OB000027,  referem-se  ao  4º 
trimestre do exercicio de 2023. Os valores correspondentes foram inscritos como Restos a 
Pagar e devidamente quitados em 2024.

A  SEDETEC,  liberou  para  o  SERGIPETEC  em  2024  recursos  no  valor  de  R$ 
4.552.249,28(Quatro milhoes, quinhentos e cinquenta e dois mil, duzentos e quarenta e nove 
reais, vinte e oito centavos), sendo que, o valor de R$ 3.632.423,02 referente ao exercicio de 
2024 e R$ 919.826,26 referente ao exercicio de 2023.

3 EXECUÇÃO FINANCEIRA DO SERGIPETEC EM 2024.

A  execucao  financeira  do  exercicio  de  2024,  pelo  SERGIPETEC  foi  de  R$ 
3.444.305,08(tres milhoes, quatrocentos e quarenta e quatro mil, trezentos e cinco reais, oito 
centavos),  totalmente  executado  com recursos  liberados  do  FUNTEC/SEDETEC,  conforme 
detalhado abaixo::

Av. Empresário José Carlos Silva, 4.444, Bairro Inácio Barbosa - Aracaju/Sergipe, CEP: 49040-850
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3.1 A EXECUÇÃO CUMULADA DE 2024 POR PROGRAMAS ASSIM REVELOU-SE:

Ratifica-se a constatação das comissões da SEDETEC,  queRegistra-se ainda que, para 
a execucao do SERGIPETEC em 2024 a SEDETEC liberou o valor de R$ 4.552.249,28(Quatro 
milhoes, quinhentos e cinquenta e dois mil,  duzentos e quarenta e nove reais,  vinte e oito 
centavos),  sendo  que,  o  valor  de  R$  3.632.423,02  referente  ao  exercicio  de  2024  e  R$ 
919.826,26  referente  ao  exercicio  de  2023,  enquanto  que,  a  execucao  foi  de  R$ 
3.444.305,08(tres milhoes, quatrocentos e quarenta e quatro mil, trezentos e cinco reais, oito 
centavos), uma diferenca a menor ante ao executado de R$  1.107.944,18(um milhao, cento e 
sete  mil,  novecentos  e  quarenta  e  quatro  reais,  dezoito  centavos),  em termos  percentual 
75,66% de execução.

Em suma, temos, o total liberado pela SEDETEC em 2024: R$ 4.552.249,28. 

• Total executado pelo SERGIPETEC: R$ 3.444.305,08. 
• Diferença entre o valor liberado e o executado: R$ 1.107.944,18. 
• Distribuição dos custos por programa: 

• Inovação: 70,38% do previsto executado. 
• IA: 128,60% do previsto executado (acima do esperado). 
• Hidrogênio: 141,29% do previsto executado (acima do esperado). 
• Solar: 68,64% do previsto executado.

4 DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DO SERGIPETEC EM 2024, ATÉ O TRIMESTRE.

Como  bem  observado  pelas  Comissões  da  SEDETEC,  no  exercicio  de  2024,  a 
SEDETEC/FUNTEC, liberou para o SERGIPETEC o valor de R$ 4.552.249,28(Quatro milhoes, 
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quinhentos e cinquenta e dois mil, duzentos e quarenta e nove reais, vinte e oito centavos), do 
valor  liberado  conforme  extratos  bancarios  de  31/12/2024,  restou  uma  disponibilidade 
financeira  de  R$  2.164.940,42(dois  milhoes,  cento  e  sessenta  quatro  mil,  novecentos  e 
quarenta reais, quarenta e dois centavos).

Dos recursos financeiros  liberados em 2024 o valor  de R$ 250.000,00,  foram 
destinados a investimentos conforme Programa 4 – SOLAR. 

No comparativo entre o valor liberado em 2024, que foi R$ 4.552.249,28, e sua 
execucao no mesmo exercicio que foi  de R$  3.444.305,08, resta um saldo contabil  de R$ 
1.107.944,20, diferente dos R$ 2.164.940,42 registrados nos extratos bancarios, o que deve o 
SERGIPETEC, de forma cronologica demonstrar este valor.

5  COMPARATIVO DOS RECURSOS PREVISTOS,  LIBERADO E  EXECUTADO,  PARO O 
TRIMESTRE EXERCÍCIO  DE 2024:

6 DOS BENS ADQUIRIDOS

Durante todo exercício, inclusive no 4º trimestre de 2024:
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Conforme se constata na prestação de contas, tratam-se de aquisições para atender os 
programas descritos no contrato de gestão. Desta feita, não verifica-se irregularidades.

7 DO BALANCETE FINANCEIRO
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Consolidacao dos resultados

Há de se destacar que a comissão da SEDETEC deve melhorar as informações e 
a análise pertinente ao presente tópico. 

8 OBSERVAÇÕES, RECOMENDAÇÕES E CONSIDERAÇÕES FINAIS

A análise da execução do 4º trimestre de 2024 e consolidado 2024 demonstram que:

1) Cumprimento das Metas

A  análise  da  Comissão  Intersetorial  e  das  Comissões  da  SEDETEC 
concluiu  que  o desempenho  operacional  do  SERGIPETEC  para  o  trimestre  e 
exercício  obteve avaliações satisfatórias, com notas de 9,1 e 9,5 nos Índices de 
Medição  de  Resultados  (IMR),  sendo  classificado  como  "CUMPRIDO" e 
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"EXCELENTE".

2)  Prestação  de  Contas:  o  SERGIPETEC  apresentou  regularmente  suas 
prestações de contas intermediárias em 2024. No entanto, a Prestação de Contas 
Anual de 2024 ainda não foi entregue. 

3) Execução Financeira

A execução financeira foi de 75,66% do total liberado para 2024, restando 
um saldo. Algumas áreas superaram a previsão de execução, como IA (128,60%) 
e  Hidrogênio  (141,29%),  enquanto  outras  ficaram  abaixo,  como  Inovação 
(70,38%) e Solar (68,64%). 

4) Disponibilidade Financeira

O saldo registrado nos extratos bancários de 31/12/2024 apresenta uma 
diferença  de  R$  1.056.996,22  em  relação  ao  saldo  contábil,  necessitando  de 
maiores esclarecimentos por parte do SERGIPETEC.

5) Bens Adquiridos

As aquisições realizadas foram direcionadas para os programas previstos 
no contrato de gestão, não havendo indícios de irregularidades. 

5) Balançete Financeiro

A análise  apresentada  no  relatório  necessita  de  maior  detalhamento  e 
precisão para melhor auxiliar a avaliação da execução financeira.

8.1 RECOMENDAÇÕES

• O SERGIPETEC deve apresentar a Prestação de Contas Anual de 2024 o 
mais breve possível, conforme exigido pelo Contrato de Gestão nº 01/2022. 

• A  diferença  entre  o  saldo  contábil  e  o  saldo  bancário  deve  ser 
detalhadamente justificada e documentada pelo SERGIPETEC para melhor 
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controle e transparência da execução orçamentária. 

• A execução financeira dos programas deve ser acompanhada mais de perto 
pela  SEDETEC  para  evitar  hipóteses  de  subexecuções  ou  execuções 
superiores às previsões iniciais. 

• A Comissão da SEDETEC deve aprimorar a análise e apresentação das 
informações financeiras, especialmente no que se refere ao balancete e à 
consolidação dos resultados. 

• Recomenda-se um  melhor  plano de ação para melhorar a execução dos 
programas  com  menor  índice  de  execução,  como  Inovação  e  Solar, 
garantindo que os recursos sejam utilizados conforme planejado. 

8.2 CONCLUSÃO

O desempenho do SERGIPETEC no 4º trimestre de 2024 e no exercício de 2024 
foi satisfatório, com o cumprimento das metas estabelecidas no contrato de gestão. 

A execução financeira atingiu um nível aceitável, mas ainda há necessidade de 
aprimoramento na gestão dos recursos disponíveis, principalmente no acompanhamento 
dos saldos financeiros e na distribuição dos valores entre os programas. 

O  relatório  técnico  da  SEDETEC  deve  ser  mais  estruturado  e  detalhado, 
especialmente  na  apresentação  do  balancete  financeiro  e  da  consolidação  dos 
resultados. 

A Comissão Intersetorial continuará monitorando e avaliando o cumprimento das 
obrigações do SERGIPETEC para garantir a eficiência na aplicação dos recursos e o 
alcance dos objetivos estabelecidos no Contrato de Gestão nº 01/2022. 

      

Termos em que,
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E. Relatório!
Aracaju/SE, 20 de fevereiro de 2025.

Carlos Henrique Xavier de Santana
Membro-relator representante da SEDETEC 

Vistos, relatados e discutidos os autos, os Membros da Comissão Intersetorial,  
sob a presidência do Sr. Valmor Bezerra, Secretário de Estado da SEDETEC, acordam por 
maioria, nos termos da legislação vigente, em aprovar e acompanhar o presente relatório,  
conforme exposto pelo Membro-relator representante da SEDETEC. 

Valmor Barbosa Bezerra 
Secretário de estado da SEDETEC

Zelma Ferreira  Santos
Representante da SETC 

Marcelo Aguiar Pereira
Representante da PGE/SE

Marcos Felipe de Almeida Gomes
REPRESENTANTE DA SEFAZ
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